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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art.  9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos do
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais,
remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições financeiras oficiais
federais de que trata o Art.  15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

* Art.  9º caput  com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a Reserva Mínima de

Liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pagamento das
despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de que trata o Art.  239 da
Constituição Federal.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 2º O montante da Reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser inferior

ao maior dentre os seguintes valores:
I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da

arrecadação das contribuições de que trata o Art.  239 da Constituição Federal e o montante
global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para atender as despesas
com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e com o financiamento de
Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do BNDES, custeados pela referida
arrecadação;

II - o resultado da adição:
a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis meses

anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou na sua
ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do Art.  19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro
de 1990, e

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos do Art.  9
da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, atualizados na forma
prevista na alínea anterior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 3º Os recursos da Reserva Mínima de Liquidez somente poderão ser aplicados em

títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades financeiras

que excederem o valor da Reserva Mínima de Liquidez em depósitos especiais no Banco do
Brasil S/A serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte bilhões de
cruzeiros).

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 5º Os depósitos especiais de que trata o "caput" deste artigo serão remunerados, no

mínimo, pelos mesmos critérios e prazos aplicados aos depósitos das disponibilidades de caixa
do Tesouro Nacional, conforme disposto no Art.  5 da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989,
com a redação dada pelo Art.  8 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, ou, da sua ausência,
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pela remuneração média diária paga pelos títulos do Tesouro Nacional, acrescidos, em ambos os
casos, de juros de 5% (cinco por cento) ao ano, calculados "pro rata die".

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que trata este

artigo constituirá receita do FAT.
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991.
§ 7º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá

utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no "caput" deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o Art.  19 da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível de emprego no País, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.199, de 14/02/2001

Art.  10. O Art.  28 da Lei n° 7.998, de 1990, passa a ter a seguinte redação:
"Art.  28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao Pasep,
arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades
previstas no Art.  239 da Constituição Federal, serão recolhidas como receita
do FAT."

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO,
O ABONO SALARIAL, INSTITUI O FUNDO DE
AMPARO AO TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art.  15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem definidas
pelos gestores do FAT.

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes pagadores
remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária.

Art. 16 e 17. (Revogados pela Lei nº 8.019, de 11/04/1990).
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

DEFINE A POLÍTICA NACIONAL DE
COOPERATIVISMO, INSTITUI O REGIME JURÍDICO
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art.  1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade
decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo originárias de setor público ou privado,
isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse público.

Art.  2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às
atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das
normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante
prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários à
criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUIÇÕES
MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA O
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Seção I
Da Caracterização e Subordinação

...........................................................................................................................................................

Art.  18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante
prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem
estrangeiras.

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de
crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito ou a
seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e
disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de
capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadoria ou
dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas físicas
ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com a compra
e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e de capitais,
operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras.

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete,
regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos com
a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei.

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas
destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas abrangidas
neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das sociedades por ações.

Seção II
 Do Banco do Brasil S.A.

Art.  19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá, precipuamente, sob a supervisão do
Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e financeira
do Governo Federal:

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de outras
funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no Art.  8 da Lei nº 1.628, de 20
de junho de 1952:

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da
arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata o Art.  49
desta Lei;

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do Orçamento Geral
da União e leis complementares que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda, as quais
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não poderão exceder o montante global dos recursos a que se refere a letra anterior, vedada a
concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer natureza ao Tesouro Nacional;

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal;
d) adquirir e financiar estoques de produção exportável;
e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris;
f) ser agente pagador e receber fora do País;
g) executar o serviço da dívida pública consolidada;
II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo Federal,

inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as disponibilidades de
quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os ministérios civis e
militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, departamentos, entidades
em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por
adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste artigo, as exceções previstas em lei ou casos
especiais, expressamente autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco
Central do Brasil;

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o inciso
III, do Art.  10, desta Lei, escriturando as respectivas contas;

* Item III com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de
1986.

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis;
V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos 38, item 3., do

Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1 do Decreto-Lei nº 5.956, de 1º de
novembro de 1943, ressalvado o disposto no Art.  27 desta Lei;

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda estrangeira e,
por conta do Banco Central do Brasil, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional;

VII - realizar recebimento ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco
Central do Brasil, mediante contratação na forma do Art.  13 desta Lei;

VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado);
IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos

termos da legislação que regular a matéria;
X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido no

Art.  4, IX, e Art.  53 desta Lei;
XI - difundir e orientar o crédito, inclusive as atividades comerciais suplementando a

ação da rede bancária:
a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades

creditícias das diferentes regiões do País;
b) no financiamento, das exportações e importações.
§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que

possibilitem ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos
previstos nesta Lei.

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste
artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central do Brasil, observadas as
normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a parcela que exceder as
necessidades normais de movimentação das contas respectivas, em função dos serviços aludidos
no inciso IV deste artigo.

§ 3º Os encargos referidos no inciso I deste artigo serão objeto de contratação entre o
Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda.

§ 4º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central do Brasil todas as
informações por este julgadas necessárias para a exata execução desta Lei.
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§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo também poderão ser feitos nas
Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário
Nacional.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA AGRÍCOLA.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DO ASSOCIATIVISMO E DO COOPERATIVISMO

Art.  45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem
nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e outras,
através de:

I - inclusão, nos currículos de 1º e 2º graus, de matérias voltadas para o
associativismo e cooperativismo;

II - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e educação
associativista e cooperativista para o público do meio rural;

III - promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção para
ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador urbano;

IV - integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo,
comercialização, crédito e de trabalho;

V - a implantação de agroindústrias.
Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas,

pescadores artesanais e àqueles que se dediquem às atividades de extrativismo vegetal não
predatório.

Art.  46. (Vetado).

CAPÍTULO XII
DOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS

Art.  47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-
estar social de comunidades rurais, compreendendo, entre outras:

a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de
irrigação, retificação de cursos d'água e drenagens de áreas alagadiças;

b) armazéns comunitários;
c) mercados de produtor;
d) estradas;
e) escolas e postos de saúde rurais;
f) energia;
g) comunicação;
h) saneamento básico;
i) lazer.

CAPÍTULO XIII
DO CRÉDITO RURAL

Art.  48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será
suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação
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compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório,
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta, quando realizada por
produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não
predatório e da comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao
aumento da produtividade, a melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada
conservação do solo e preservação do meio ambiente;

IV - (vetado);
V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização

de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;
VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

Art.  49.O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas que,
embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades
vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

...........................................................................................................................................................

Art.  81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural:
I - (vetado);
II - programas oficiais de fomento;
III - caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas e privadas;
IV - recursos financeiros de origem externa, decorrentes de empréstimos, acordos ou

convênios, especialmente reservados para aplicações em crédito rural;
V - recursos captados pelas cooperativas de crédito rural;
VI - multas aplicadas a instituições do sistema financeiro pelo descumprimento de

leis e normas de crédito rural;
VII - (vetado);
VIII - recursos orçamentários da União;
IX - (vetado);
X - outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público.

Art.  82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola:
I - os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoas física e

jurídica, de suas cooperativas e associações;
II - (vetado);
III - (vetado).
IV - multas aplicadas a instituições seguradoras pelo descumprimento de leis e

normas do seguro rural;
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V - os recursos previstos no Art.  17 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966;

VI - dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e
VII - (vetado).

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


